
INDICAÇÃO Nº   474

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando a criação da cédula de identidade da Polícia Civil.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem como objetivo a criação da Cédula de Identidade da Polícia Civil, na mesma forma da  Polícia Militar, que foi instituída pelo Decreto 14.298, de 21 de novembro de 1.979.

Os policiais militares têm, por força dessa decisão normativa, as identidades funcionais possuindo  fé pública em todo o território estadual.

Muitos policiais civis têm as suas identidades funcionais recusadas, quando a  apresentam como documento de identificação, exceto os Delegados de Polícia, por falta de previsão legal que os ampare nesse momento 

O Decreto a ser expedido, disporá sobre o formato, papel de impressão, dizeres e arte gráfica da cédula de identidade do policial civil.

 O documento deverá ficar sob a responsabilidade da Polícia Civil e deverá ser fornecido pelo órgão de identificação da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado
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